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Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do

p 
i n n" r 

" "" 
Êí=p'""JõnríeCço ES c HARTo u N I LT DA'

o Município de Ribeirão do pinhar- Estado do paraná, rnscrito sob cNpJ n.o 76.g68.0641000142' com sede a Rua

Paranán.o983-Centro,nesteato,"p,"""nàãopLr"É*t"it"ydJüi,-o's"nÀo'ffi
brasileiro, casado, o"iã41"1ã Hô l,i.1lããi-õ-s-sprPR-e'inscrito 

sob cPF/MF n'o

simpresmente oenominàãcoNrRArAl,E, ;; àrii"." cor.rreãêóiõtiÀciôur'* LrDA, inscrita no .NPJ sob

no..o7.276.3S,OOO._ZíFone (47) Sgslq-_zggõ ã-rài[ 
"nrrtouni'citacào@gmarr 

com com ãede na Rua Max wehmuth

n.o 69 _ Bairro Ribeiro rr""* _ ôep asozó]r;o';;.ü.i" oe eru;;-n;ü - sc, neste ato reoresentado pero senhor

,TERRE MOUNTR cxnnrou*r, bras,eiro,-ca."o"' *."rciantg, oJi"ãã, oã-ôeo,tate tdentioade n'o 3'798'611-2

ssp/sc e inscrito.oo cprrur n.o 901.gzoãõ-ãã náste ato sim'pÉsmente denominado ..NTRATAD.' resolvem

cerebrar entre si o presente contrato, qr".ára ãõiào-pár" r-"r-n-'iili'àã,'á"út*,tz021' suas complementaçÕes e

arteraçôes posteriores e, supretivam"nt",_p"Io, priiápios da.teoria'g";i6a contratos, peras disposiçÕes de direito

ffiiã;, ,i'rda, petas ãâ'iur"" e condiçÓes a seguir delineadas:

cuÁusuta Pntmetm' oo oaleto

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de uniformes escorares, obrigando-se o ..NTRATADO a

executar em favor da 
'.NTRATANTE 

a 
"'iti"g"'áo, 

ol0gy10s.JJslãi"r ot e .2-constante nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada 
"o-iro-.'À* 

li"it"torio ü;"i,d;"-pregáo Eletrônico, registrado sob n.o

ó6iráórá, à qualfará parte integrante deste instrumento'

2.1 os varores para aquisiçáo do objeto do processo sáo os que constam na proposta enviada pela ..NTRATADA'

os quais seguem transcritos abaixo:

E CÍúEIS -VALOR 78
LOTE 01 .

- Fone:

TOTALVR UNÍÍ,UNIDQÍOÉ
CAT"AÍITEM ,98772

01
601 078

,22Unid.1542

Camiseta. Tipo: Unissex' Tipo Manga: Curta' Tipo Gola: Redonda

Tamanho

Adicionais:

ModeloConformeAdicionais:sticasCaraclerírMedidaSob
EscolarUniforme00% AplicaçãoMaterial: Algodão.Do órgão.

AScomvirdeverão serigrafiascamisetasAslnformações
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LOTE 02 - UN IFORMES ESCOLA MUN rcrPAL civlco MTLITAR - VALOR 34. 78

CSCOUE MUNICIPAL

PEQUENO PRíNCIPC
!+ú.8&d.ú

uqll,oI

tr
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oil cálrac

dôÍí.úa ' tttbblo

0t EDqcro
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,78

TOÍALVR UNIT,UNIDOTDE

CATMATITEM 306.18,21

Unid.330

oramatura de 250glm2
Érarinho aproximado do

EstruturaMed ida. TipoSobTamanhoHelanca.MaterialBermuda. ElásticoUnisseíComAdicionaiCaracterísticasEstampa.Sem nU issex.ncaHelaudaBermAdicionailnformaçõesCintura comhelancaem malhaconfeccionadaBermudabásica:Descrição 3538411 ou1 9100% Poliestera: (NBRbermudadfi lete. Composição BR250 (N(r5%da bermuda glm2Gramaturanorma mais atual)
oazul marinho próximbermuda:daCormaisnorm atual)a0591 ou dofilete: Composiçãodo 0,4mmTPX.9-3933 Larguraao pantone

normaaou35384t191Viscose20o/o (NBRePoliéster800/ofilete: ou0591BRdo filete: (*5o/o (N,)659/m2Gramaturamais atual) lhamento:DetaBrancafileterdoCormalsnorma atual).
éster00%1 Podehelanca composiçãomalhaemnfeccionadaCo cor azulnana ramatura,de 5%tolerância o

dalateraisNas peçaTPX.9-39331pantone
oconfeccionadurade largmm4letefi medindocosturadoserdeverá corna1 659/m2ramaturacomviscose20% smalhaem 80o/o poliéster

das5cma 0,costuradolaterais superiorduasnasBolsobranca pictipo
e aberturaod corpocorha emalmesmnaForroextremidades. barraAcm.4decoelásticomcintue Íamedidasdetabelaconforme deEtiquetade2 cmcomfeita ,0 largura.serdeverábermudada doo CNPJsocialrazáocontendoconservaçãoeidentificação atsP detecido,docomPosiçãouimmaneqdonúmeroofabricante nchono gacentralizadaaoconservaede lavageminstruçôesorigem, deda bermudada barradofrontal esquerdoladoNaro. partetrasei aItaemeletrônicopatchbrasãoser aplicadodeverávestequem naextremidadesnasranadodeatravés bordado/filige fixaçãodefin ição cmondomedi parainferiorda frontalnalocalizadod partecor peça

nimomt chegartamanho podendooadultosnhostama (sendoOS elásticodoaoíixaentrenterno pernas,amento (ganchoFech4cm.
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gramatura de 2509/m'
;i;;i"il aproximad; do

unidades) / (M - 05 un
MARCA PRÓPRIA.

AzulCor:issex.Unida.PoliamCalça.
lnformaçÕesUniforme.MedidaSob AplicaçãoanhoTamMarinho.

básica.DescriçãoUnissex Abrigo).(ConjuntoCalçaAdicionais:
filete.comhelancamalhaemconfeccionadaoabrig(conjuntoCalça

norma411 ou35381BR I1Poliéster00o/oda ca (NçaComposição
OU a1 0591BR250 tíoloda (NGramatura glm2calça:mais atual).

9-1mo aonhomari pantoneda azul próximais Cornorma calça:atual)
80%filete:dodo 0,4mmfilete: ComposiçãoTPX.3933 Largura
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brancacor Bolso ptc65 n tipom glm2coViscose gramatura20Yoe

frorrodas extremidadesrado cmcostu 0,5lateraisduasnas superior
detabelaconformetaabertucor domalhamesma corpona

serdeverádaA barrade calçacmcomra elástico 4,0eidas ntucimed
e conservaçãoidentifi caçãodecm0 decomfeita Etiqueta2, largura.

domeroo nudo fabricanteo C JNPsocialrazâontendoco a
deinstruçôesde origem,do paístecido,uim composiçãomaneq
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2.2 os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo

Ér"t"ito em até em até 45 (quareú e cinco) dias corridos no endereço indicado na autorização e conforme Termo

de Referência.
2.3 O preço praticado será filo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) mejigs, podendo ser reajustado, caso

necessário,uiilizando.ffiePreçosaoConsumidor-lNPC,nostermosdoart.í07daLei
14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de

demonsiraçáo analÍtica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçâo de

preços devàndo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,

iranlporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçâo.

2.5 O prazo pára manifestação quanto aospedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar

da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementaçâo do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar

da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: aO.qgo-ooO - fone: (43)35518301 CNPJ: 76.988.064/0001 42

localizado na parte da frontal superior, medindo 9 cm para os

tamanhos adultos (sendo o tamanho mínimo podendo chegar a 4 cm)'

Tamanhos: (N.o 6 - 03 unidades) / (N." I - 63 unidades) / (N." 10 - 91
unidades) / (N.o 12 - 72 unidades) / (N.o 14 - 53 unidades) / (N.o 16 - 33

unidadesi / (P - 04 unidades) / (M - 05 unidades) / (G - 03 unidades) /
(GG - 03 unidades) IüARCA PROPRIA'

..--o-

Itlr@o@(c@ffi,

20o/oeha Poliéster80%maemconfeccionadomm0,4 largura
comretas mangasCavasbranca.651 na cordecom glm2gramatura

250comPoliesterha 00%helancamaemconfeccionadoslongas,
NoTPX.9-3933dorinhoma pantoneazul aproximadona corglm2

nter filetecodeverásua extensãoem todadascentro mangas
80o/omalhaemde ura conÍeccionadommmedindocosturado 0,4 larg

na branca.cor65de 1viscose20o/o com glm2e gramaturapoliéster
forrocombolsosdoiscosturadosserda deverãouetaASN laterais jaq

deazucor arinhom pantonenadotecidomesmono corpo
nhosPucm extremidades.daTPX 0 51 9-3933aproximamente

sendoribana x composiçâomalhaem (confeccionadosbarras
na5o/odede 290com ramatura (tolerância00% glm2spoliéster

cmterdeverão 0 peça iâOs enhos barras (estando6,pugramatura)
dafrontalAberturade altura.I cmGola esportivatipocosturada)

dana cormesmaztcom de peçafechamento nyloncom peruetajaq
eueta definalo da la. identificaçãodarado até Etiqbarracostu go

fabricante odoCNPJe osocialrazáocontendoconservaçâo
dedo Paísuim co tecido, origemnúmero do maneq mposição

na dotraseiracentralizad partede conservaçâolavageminstruções
ticom nha 00%internamenteradaA serdeverá costudecote. peça

deuerdo uem vestedofrontal ladono N20. rte esq qiéster papol
deÍi eemeletrônico alta fixaçãoser brasão niçãodeverá patchplicado

na dacorASn extremidades peç4,de bordado filigranadoatravés
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3.í O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2411112026, podendo ser prorrogado por

igual peÍíodo, dependêndo do interesse da AdministÍaÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntg até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.iunto ao corpo da mêsma, será
necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da âgência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
deverá ser emitida em nomê do MUNICIPIO DE RIBEIRAO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.0ô4/000142 - RUA
PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encaminhada no e-mail pmrpinhal@uol.com.br e/ou
compras.pmrpinhal@gmail.com

CúUSUI.A QUINTA - DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA

5.1. As despesas com a execução deste contrato conerão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1010-103í020-
1 04/í 290-1 03/1 300-104t't310-1 07 I 16/.G1 03/1 650-1 04-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB ôES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o Íel cumprimênto o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íoínecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamenlo na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATAOA, qualquer
irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
b) EÍêtuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento êm observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Rscais (faturas) encaminhando-âs, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrâtô

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, â CONTRATAOA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do pÍazo contratual;
b) ForneceÍ os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, corÍendo por sua conta
as despêsas com deslocamênto, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte
os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos
resultanles da Íabricaçâo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue oficialmente por
escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidadê, compostos por fios de grande resistência,
malêabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçÔes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, náo sendo admitidas
relificaçÕes, cancelamêntos, quer seja de pÍeços, quer seja nas condiçôes estabelecidas;
0 Nâo seráo aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edilal e diferente da
amostía classificada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina
do fabalho. Além disso, deveráo obedeceÍ às normas técnicas de proteÉo ao meio ambiente, adotar boas pÍáticas
de otimizaçào de recursos, redução de desperdÍcios, menor poluição, conforme legislaçâo vigente;
h) Comunicar imediatamente e por êscrito à AdministraÉo Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necêssárias;
i) Atender com prontidão as reclamaçÕes e questionamentos por pâÍte do recebedor dos Uniformês, objeto desta
licitaçáo;

Ruâ P6raná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fon.: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endê.eço êl€trônlco www.ribelrqodopinhal.pr gov.br - E-mall pmrprnhal@uol.com.br e comprâs.pÍhrpinhqt@grrtatt.com

CúU§ULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA

CúUSULA §ÉTIMA - DAs oBRIGAcoEs DA CoNTRATADA
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ffi EXETCidA^ P:I? ::1I^O.T* 
LIAN O ZACAR IAS F ERRE I RA''

A riscarizaçâo será ,""ri'"0' no" 'lJrl""ii; 
;ió;i'á il Decreto'Municipat o2ot2023

A açáo da fiscatizaÇáo nro o,r,n,ii?'"ffii"'i"rpon"àOir,O"Oe Oa'ôô-üfinreDA pelo foÍnecimento dos bens ora

ESTADO DO PARANA.

i) Não tsansEír a tercêiros, Por qualq uer forma, nem mesmo Pa rcialmente, as obrigaçÕês assumidas, nem

subcontÍatar qualquer das PÍestaçÓes a que se está obrigada, exceto ie previamente autorizado pelo Gestor e/ou

k) ResPo nsabilizar-se Pelos eventuais danos e PreiuÍzos que a qualquer titulo vier a causar ao oONTRATANTE'fiscâl do contrato;

pÍinciPalmen te em decorrência da má qualidade dos servlçosi

l) Manter em dia as obrigaçÓes concernentês à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência

deste contrato, sendo as mesmas Peças fundamenta is para o receb imento das Notas Fiscais i Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos PÍodutos, sem motivo justificado e aceito Pela AdministraÉo, constitu i-se em falta

grave, suieitand o a CONTRATADA, à sua inscÍiçáo no Registro de OcoÍrências Nacionais, imPossibilita ndo o diíeito

de contratar com o Poder PÚblico Por até três anos, bem como as sançÓes que a Lei impÕê, não impedindo, em

razâo das circunstânci as e a critéÍio da adm inistraçâo, a aplicaçâo das seguintes Penalidades

a) O,5olo (zero vírgula cinco por cento) Por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calcu lado sobre o valor

correspondente a Parte inadimPlida. atê o limi te de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez Por cento) sobre o valor do contrato' Pelo descumPÍim ento de qualq uer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto Prazo de entrega que em caso de nâo Pagamento, será enca minhada Para a dlvida ativa

do MunicíPio, visan do a sua execuçáo,

c) Emissáo e Publicaçào de Declaraçâ odelnidoneidadeemveÍculodeimprensaregional,estadualenacional

licitados

-o

'10.1 O contrato poderá ser Íescindido

(43ias5183o1 CNPJr 76.968 064i0001 42
ná 983 - Cêntro -CEP:86 49O{0O-Foíe:

P

9.1 A CONTRATADA deve obseryar e fazer observar' por se-us Íornec'edoíes e su

subcontrataçâo, o mais alto p"o"lo i? eiica aurante todo o processo de licitaÇáo' de con
bcontratados, se admitida

trataçáo e de execuçáo do

ôbieto contratual.

i,if,:A:""31i';;iq,3ã§|á:i15$:?"J-]j':i"-"fl.il:,':""3'fl'1",1""ü,"n,"' 
quarquer vantasem com o objetivo de

influenciar a açáo d" ."rioo' p'oii"ãTJ;;;;;' d"li"*çáo-ou na execuÇâo de contrato'

bl'orática ftaudulenta": a talsflcaçâo ou omissáo dos fatos' 
"orn 

o'o-út''ó o" influenciar o pÍocesso de licitaçâo ou

dL execuçâo de conll'to; ...--^.,r* ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licita-ntes' Jom ou sem o

c) 'Drática colusiva": esquemall

conÉecimento de representantesã] p;il;ü;;;igáo ticitador' i."n-oo "tt"utr"*r 
preços em níveis aÍtificiais e

náo comPetitivo§;
d) "prática @ercitiva': causar dano ou ameaçar ""'*'--o-11o,;lÍl',ã'Í"::Jlt#ff-::i"ttiiJffil:il* 

*"

Iltç*g:xí:l*r"ff:::"li:a''"1',::fx!i""'"1ixTJJ,tfix*"i;xfi;ió* "'iazer 
decraraçôes rârsas aos

reoresentantes do organrsmo ,i".'.üiã'r]riir"t"i",, "o1n 9- 1oiã""o" 
i;r;i;ãit materialmente- a apuraçâo de

ateqaÇôes de píática pr"u,"o ."i,i"iiii "t* 
lrr-" iniençâo seja iitp"Oii-t''àititài'"nte o exercicio do direito de o

:TX""H:11*:"rLfl:::1,:lT?:ã1 ::Tff;, por orsan'tsmo Íinanceiro murtiraterar' mediante adiantamento

ou reemborso, êste organismo imporá sançao sobÍe uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegivel, indeÍinidamente ou por fràzo oeterminado, paÍa a outorga de contratos ínanciados pelo oíganismo se' em

qualquer momento, constatar o Jnvotvimento da empresa, diretJmente ou por meio de um agente' em práticas

corruptas, fraudulentas, colu§ivas, coercitivas ou obstrutjvas ao participar da licitâçáo ou da execuçáo um contrato

lT:"i::l::iHt"Tf:là.*o" or. 
",.usuras 

acima, o ricitante vencedoí, como condiçâo para a contrataçâo' deverá

concordar e autorizar que, 
"" 

n,oui"* il o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por organismo

financeiromultilateral,medianteadiantamentoouÍeembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe,/oupessoa§PoÍ
eleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçáodocontÍatoetodososdocumentos'coniase
Lgi"tros ,"t""ionados à licitaçáo e à execução do contrato'

E
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RANA.

a) unilateralmente, Pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses Prevista no artigo 137 da Lei no 14.'1331?0 211

d) Caso a detento ra da melhor ProPosta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

outros fornecedores habilitados, resPei tando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem

entrêgar o Produtos nos valoÍes Propostos pelo Primeiro colocado

e) Visando Prevenir eventuais Íaltas da mercado rie em caso de algum acontecimento que acaÍrete a inteÍupÉo da

enkega dos produtos Pelo(s) Píimeiro( s) colocado (s), Íicará a crité íio da municipalidade o registro de Pregos dos

particiPantes habilitados, respeitando a oÍdem de class ificação no certame. desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores Propostos Pelo detentor da melhor oÍerta

c S U cEl

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

1l ' 
u'*;;t""ffiliJ"§.:?T1Xtij"?os 

o objet?.q?nlJ1,a-3^:' ainda.q!: parciarmentê' excetuando-se as hipÓteses de

il"ao o.áo-"ln"o,Jõ'áçao o" toniàiada' a critêrio exclusivo da PÍefeitura'

11.2 É vedado a contratante:
a) À participaÉo do Órgào ou entidadê em mais de uma ata de registro de prêços com g-T:"to obieto no

orazo de validade daquela de que já tiver participado, s"tro na o"ã,à-n"ia'Oe ata q'e ienha registrado quantitativo

Íi*'lt*:l["i,fl'J#""ifli^","f"m: ?"'-i::f:-":r- as partes' mediante notiÍicaçáo expressa' com

antecedéncra mtnima de 3o(trinta) dias da data deselada p.r" ã Jn--"àiãrônú. e, 
"ontoíi'ioade 

com Lei no

14.133t2021.

realizado.
.12.g o FornecedoÍ deverá imptementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dado§ pessoais do contr"tri",ãtia oestruiçao acidental ou ileqal, danos, perdas, alteraçÓes' divulgaÉo ou

acesso nào autorizados, sem pÍeiuízo do cumprimento de qualqueÍ Jra medioa exigida pelas leis de proteçáo de

dados apricáveis. o contratado oãu"r" 
""."grr", 

que qualquer pêssoa autorizada a procêssar os Dados Pessoais

ããã,i"i[ 
"","J" "inculada 

a obrigaçÔes contratuais de confidencialidade'

l2.lASDartesdeveràocumpriraLein"l3'7o9,de14deagosto'de2o18(LGPD),quantoatodososdadospessoals
a aue tenham acesso. em ,"rao OJ""rt"i" o, àã 

"ontàOiOrlni"tãro'ã* "ti*t'almente 
venha a ser firmado' a

partir da apresentrçao oa propoíàH';;Ã;t" oe contratação,- in-ããpendentemente da declaraçàoiu d€

aceitaçâo
12.2 Cjs dacros obtidos-somente poderáo ser utilizados p"]1-1:i::lidtd""dque justificaram 

::' "tuT: " 
o" 

tãTÊ"
iãri 

-- -; boa-fé e com os Prlncrpros

12.3 É vedado o compartilhamento corn i"i"eiro" ãá. O"dos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administraçáo deverá ""i 
ãü;",;;";; p*ro a" os t.in.ãi-0i". üiã" 

"ooà 
todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham 1- . l"t celebrados pelo contÍatado'

12.5 Terminado o tíatamento oos daiJs- nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com

exceçâo das hipÓteses oo "n'"'ãã 
r-ãpó' incr'inao aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de 
"orproi"fio 

ãã'"rmfrimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo Prescritas essas obrigaçoes'

12.6 o contratado deverá "rigirã 
*L operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, 
-i"r*nãnOo 

integÍalmente iesponsávet por garantir suâ observância'

i 2.7 o contratante poderâ ,""iiál ãrig"*i" paã aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

contÍatado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.8 O Contratado deverá prestar' nÔ pÍazo fixado. p"to Cont'"t"nt"' prorrogável justiícadamente'

quaisquerinÍormaçÔesacercadosdadospessoaispaÍacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventualdescarte

PREFEITURA MUNICIPAL DE R
ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL

,l3.1Paraeficáciadoprêsenteinstrumento,oCoNTRATANTEprovidenciarásuapublicaçàoemveículodegrande

circulaçào, em foÍma de extrato, "i' "ánto-iã"ãã 
com o disposto no átt' tz+ 

" 
'175 da Lei 14 '13312021
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l5,lAGoNTRATADAobÍiga-seacumprirl,ielmenteascláusulasoraavençadas-emanteÊse-em^compatibilidade
com as obrisaçôes por ela assumid];,'iãil" ãl ô;oiçÕes de habiffiàl iruàr'r""çao exigidas na licitaçáo' bem

como as normas previstas na *, üiàd;ü ãl"g,"i"dio "orpr"."niãi 
0,,"-nt" a vióência deste instÍumento

PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

14.1 lndePêndenteme nte de tran§cíçáo, faráo parte integ Íante deste instÍumento de contrato o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregáo EletrÔnico no 068/2025, e a Proposta fina I e adjudicada da CONTRATADA

c USULA DÉCIMA DIS ES FI S

nte
ser

um

Ribeiráo do Pinhal, 25 de novembro

DARTAGNAN
PIERRE MOUN rRC HARTOUNI

PREFEITO MUN P CPF: 901 .976 749-68

TESTEMUNHAS

NA DE MATOS

cPF/MF 023.240.319-81

â.

IQUE N NCIO ROCHA

GESTOR;
FISCÁL:

c

JULIANO ZACARIAS FERREIRA

cPF/MF 050.146.',l09.43

LÚCIA HELENA N,MOREIRA
cPF/MF 023.881 .729.69

Faranà 983 - êentro-CEP: 86.490-O00 - Fone: (43)35s18301 CNPJ:76.968. 064/000í -42
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